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A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
 
Nº 1.009, de 01-03-18, 1. CONCEDER APOSENTADORIA a LUÍS FERNANDO LOPES FERNANDES DE BARROS, no cargo de Técnico
Judiciário, da Área Administrativa, Classe “C”, Padrão 13, Matrícula nº 308.4.2384, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região, no efetivo exercício da função comissionada de Assistente de Execução, FC-4, na 3ª Vara do Trabalho de Pelotas, considerando o que
consta no Processo TRT 4ª ADMEletrônico nº 0001260-52.2018.5.04.0000, e de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, da Emenda
Constitucional nº 47/2005, incluídas as vantagens previstas nos artigos 13 da Lei n° 11.416/2006 (alterado pela Lei nº 13.317/2016) e 14 e 15,
inciso III, da Lei n° 11.416/2006. 2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo de Técnico Judiciário, da Área Administrativa, Classe “C”, Padrão
13, revertendo a vaga à Classe “A”, Padrão 01.
 
Nº 1.059, de 02-03-18, 1. CONCEDER APOSENTADORIA a JACQUELINE OLIVEIRA, no cargo de Técnico Judiciário, da Área Administrativa,
Classe “C”, Padrão 13, Matrícula nº 308.4.1745, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, no efetivo exercício do
cargo em comissão de Chefe de Gabinete de Desembargador, CJ-2, no Gabinete do Exmo. Desembargador Luiz Vargas, considerando o que
consta no Processo TRT 4ª ADMEletrônico nº 0001263-07.2018.5.04.0000, e de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, da Emenda
Constitucional nº 47/2005, incluídas as vantagens previstas nos artigos 62-A da Lei nº 8.112/90 (com a redação dada pela Medida Provisória nº
2.225-45/2001) e 13 (alterado pela Lei nº 13.317/2016), 14 e 15, inciso III, da Lei n° 11.416/2006. 2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo
de Técnico Judiciário, da Área Administrativa, Classe “C”, Padrão 13, revertendo a vaga à Classe “A”, Padrão 01.
 
Nº 1.062, de 05-03-18, 1. CONCEDER APOSENTADORIA a HEITOR JOSÉ REIS CORTEZE, no cargo de Técnico Judiciário, da Área
Administrativa, Classe “C”, Padrão 13, Matrícula nº 308.4.0831, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região no Tribunal
Regional do Trabalho da 15ª Região, considerando o que consta no Processo TRT 4ª ADMEletrônico nº 0001094-20.2018.5.04.0000, e de acordo
com o artigo 3º, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional nº 47/2005, incluídas as vantagens previstas nos artigos 62-A da Lei nº 8.112/90 (com
a redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45/2001) e 13 (alterado pela Lei nº 13.317/2016), 14 e 15, inciso III, da Lei n° 11.416/2006. 2.
DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo de Técnico Judiciário, da Área Administrativa, Classe “C”, Padrão 13, revertendo a vaga à Classe “A”,
Padrão 01.

 
VANIA CUNHA MATTOS 

Presidente do TRT da 4ª Região/RS
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